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Grau. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Celso de
Mello e Menezes Direito. Presidência do Senhor Ministro Gilmar
Mendes. Plenário, 28.08.2008.

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, negou provimento ao recurso de agravo, vencido o Senhor
Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso.
Ausentes a Senhora Ministra Ellen Gracie, em representação do Tri-
bunal na 10ª Conferência Bienal da International Association of Wo-
men Judges - IAWJ, em Seul, Coréia do Sul, o Senhor Ministro
Joaquim Barbosa, licenciado e, neste julgamento, o Senhor Ministro
Dias Toffoli. Plenário, 12.05.2010.

EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMEN-
TAL. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUN-
DAMENTAL. INOBSERVÂNCIA DO ART. 212 DO TEXTO
CONSTITUCIONAL. PREFEITO MUNICIPAL. PRINCÍPIO DA
SUBSIDIARIEDADE. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPRO-
BATÓRIOS DA ALEGADA LESÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Aplicação do princípio da subsidiariedade. A argüição de
descumprimento de preceito fundamental somente pode ser utilizada
quando houver o prévio exaurimento de outros meios processuais,
capazes de fazer cessar a lesividade ou a potencialidade danosa dos
atos omissivos questionados.

II - A Lei 8.429/1992 e o Decreto-lei 201/1967, dentre ou-
tros, abrigam medidas aptas a sanar a ação omissiva apontada.

III - Não está evidenciado, ademais, documentalmente, o
descumprimento de preceito fundamental, seja na inicial da ADPF,
seja no presente recurso.

IV - Agravo improvido.

Secretaria Judiciária
ANA LUCIA DA COSTA NEGREIROS

Secretária

de 3 de julho de 2002, 11.090, de 7 de
janeiro de 2005, e 11.344, de 8 de setembro
de 2006, da Carreira de Agente Peniten-
ciário Federal, de que trata a Lei no 11 . 9 0 7 ,
de 2 de fevereiro de 2009, dos Empregos
Públicos do Quadro de Pessoal do Hospital
das Forças Armadas - HFA, de que trata a
Lei no 10.225, de 15 de maio de 2001, do
Plano de Carreiras dos Cargos de Tecno-
logia Militar, de que tratam as Leis nos

9.657, de 3 de junho de 1998, e 11.355, de
19 de outubro de 2006, da área de Au-
ditoria do Sistema Único de Saúde, de que
trata a Lei no 11.344, de 8 de setembro de
2006, a instituição de Estrutura Remune-
ratória para os cargos efetivos de Engenhei-
ro, Arquiteto, Economista, Estatístico e
Geólogo, a remuneração do Plano de Car-
reiras e Cargos da Agência Brasileira de
Inteligência - ABIN, de que trata a Lei no

11.776, de 17 de setembro de 2008, al-
terando essas Leis e a Lei no 11.526, de 4
de outubro de 2007; revoga dispositivos das
Leis nos 11.784, de 22 de setembro de 2008,
e 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; e dá
outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO ADICIONAL POR PARTICIPAÇÃO EM MISSÃO NO

EXTERIOR

Art. 1o Fica instituído o Adicional por Participação em Mis-
são no Exterior - APME devido, exclusivamente, ao servidor de nível
superior ou intermediário do Plano de Classificação de Cargos - PCC
de que trata a Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e do Plano
Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE de que trata a Lei no

11.357, de 19 de outubro de 2006, integrante do Quadro de Pessoal
do Ministério das Relações Exteriores que tenha sido designado para
missão transitória ou permanente no exterior, conforme disposto no
art. 58 da Lei no 11.440, de 29 de dezembro de 2006.

§ 1o O APME somente será devido se a missão para a qual
o servidor tiver sido designado tiver duração igual ou superior a 1
(um) ano.

§ 2o O APME será pago ao servidor a que se refere o caput
a partir do retorno das missões para as quais tenha sido designado e
enquanto estiver no exercício das atribuições do cargo efetivo do qual
seja titular no Ministério das Relações Exteriores.

§ 3o O APME não será devido nas hipóteses de cessão.

§ 4o O servidor que fizer jus ao APME que cumprir jornada
de trabalho inferior a 40 (quarenta) horas semanais perceberá o res-
pectivo adicional proporcional.

§ 5o O servidor a que se refere o caput que esteja recebendo
o APME deixará de recebê-lo enquanto designado para outra missão
no exterior, retomado o pagamento a partir do seu retorno.

§ 6o A participação em mais de uma missão no exterior não
gera o direito à percepção de mais de um valor do APME.

Art. 2o Os valores do APME são os constantes do Anexo I desta
Lei, gerando efeitos financeiros a partir da data nele especificada.

Art. 3o O adicional a que se refere o art. 1o será pago em
conjunto com a remuneração devida pelo exercício de cargo ou fun-
ção comissionada e com a gratificação de desempenho a que o ser-
vidor faça jus em virtude do plano de cargos ao qual pertença e não
servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou van-
tagens.

Art. 4o O APME somente integrará os proventos da apo-
sentadoria e as pensões se percebido por pelo menos 60 (sessenta)
meses, e ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão
aplica-se o disposto nos arts. 3o e 6o da Emenda Constitucional no 41,
de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3o da Emenda Constitucional no

47, de 5 de julho de 2005.

CAPÍTULO II
DOS CARGOS DE ATIVIDADES TÉCNICAS DA

FISCALIZAÇÃO FEDERAL AGROPECUÁRIA DO QUADRO
DE PESSOAL PERMANENTE DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

Art. 5o O Anexo da Lei no 10.484, de 3 de julho de 2002,
passa a vigorar na forma do Anexo II desta Lei, gerando efeitos
financeiros a partir das datas nele especificadas.

Art. 6o O Anexo IX da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de
2005, passa a vigorar na forma do Anexo III desta Lei, gerando
efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.

Art. 7o O Anexo XIV-A da Lei no 11.344, de 8 de setembro
de 2006, passa a vigorar na forma do Anexo IV desta Lei, gerando
efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.

CAPÍTULO III
DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE

AGENTE PENITENCIÁRIO FEDERAL - GDAPEF

Art. 8o O Anexo XC da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de
2009, passa a vigorar na forma do Anexo V desta Lei, com efeitos
financeiros a partir das datas nele especificadas.

CAPÍTULO IV
DOS EMPREGOS PÚBLICOS DO HOSPITAL DAS FORÇAS

ARMADAS

Art. 9o O art. 9o da Lei no 10.225, de 15 de maio de 2001,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9o ...................................................................................

Parágrafo único. A partir de 1o de julho de 2010, os em-
pregados ocupantes dos empregos públicos de Especialistas em
Saúde - Área Médico-odontológica, de que trata o art. 1o desta
Lei, deixarão de fazer jus à Vantagem Pecuniária Individual -
VPI, de que trata a Lei no 10.698, de 2 de julho de 2003, cujos
valores serão incorporados ao salário dos empregados ocupantes
dos mencionados empregos públicos, conforme disposto na tabela
a do Anexo desta Lei." (NR)

Art. 10. A partir de 1o de julho de 2010, a tabela a do Anexo
da Lei no 10.225, de 15 de maio de 2001, passa a vigorar na forma do
Anexo VI desta Lei.

CAPÍTULO V
DA CARREIRA DE TECNOLOGIA MILITAR

Art. 11. Os arts. 7o-A, 21-A e 21-B da Lei no 9.657, de 3 de
junho de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7o-A. ...............................................................................
.........................................................................................................

§ 12. Os valores do ponto da GDATEM são os fixados na
alínea a do Anexo I desta Lei.

§ 13. Os valores a serem pagos a título de GDATEM serão
calculados multiplicando-se o somatório dos pontos aferidos nas
avaliações de desempenho individual e institucional pelo valor do
ponto constante da tabela a do Anexo I desta Lei, observados o
nível, a classe e o padrão em que se encontra posicionado o
s e r v i d o r.
............................................................................................." (NR)

"Art. 21-A. Fica instituída a Retribuição por Titulação - RT,
a ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de
nível superior integrantes do Plano de Carreira dos Cargos de
Tecnologia Militar que sejam detentores do título de Doutor ou
grau de Mestre ou sejam possuidores de certificado de conclusão,
com aproveitamento, de cursos de aperfeiçoamento ou especia-
lização, em conformidade com a classe, padrão e titulação ou
certificação comprovada, nos termos da alínea b do Anexo I e do
Anexo II desta Lei.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 21-B. Fica instituída a Gratificação de Qualificação -
GQ, a ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo
de nível intermediário integrantes do Plano de Carreira dos Car-
gos de Tecnologia Militar, em retribuição ao cumprimento de
requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais ne-
cessários ao desempenho das atividades de nível intermediário de
desenvolvimento de tecnologia militar, de acordo com os valores
constantes da alínea c do Anexo I e do Anexo III desta Lei.
.............................................................................................." (NR)

Art. 12. O Anexo da Lei no 9.657, de 3 de junho de 1998,
passa a denominar-se Anexo I.

Art. 13. As tabelas referentes ao valor do ponto da gra-
tificação de desempenho dos cargos de nível superior e intermediário,
constantes da alínea a do Anexo I da Lei no 9.657, de 3 de junho de
1998, observado o disposto no art. 12 desta Lei, passam a vigorar na
forma do Anexo VII desta Lei, com efeitos financeiros a partir das
datas nelas especificadas.

Art. 14. A Lei no 9.657, de 3 de junho de 1998, passa a
vigorar acrescida dos Anexos II e III, na forma dos Anexos VIII e IX
desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas neles espe-
cificadas.

Art. 15. O Anexo XXI da Lei no 11.355, de 19 de outubro de
2006, passa a vigorar na forma do Anexo X desta Lei, com efeitos
financeiros a partir das datas nele especificadas.

CAPÍTULO VI
DA ÁREA DE AUDITORIA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

Art. 16. Os arts. 32, 33, 34, 35 e 36 da Lei no 11.344, de 8
de setembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes alterações:

LEI No- 12.277, DE 30 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre a instituição do Adicional por
Participação em Missão no Exterior, a re-
muneração dos cargos de Atividades Téc-
nicas da Fiscalização Federal Agropecuária
do Quadro de Pessoal Permanente do Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, de que tratam as Leis nos 10.484,

Atos do Poder Legislativo
.
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